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MOÇÃO nº 050/2019
Documento 21/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pela comemoração, no dia 19 de Maio, do Dia do Defensor Público.
Endereço:
Rua- Bento Martins, 2497   Centro
CEP- 97510-002
Uruguaiana-RS
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção pela importância dos Defensores Públicos, figuras indispensáveis na engrenagem da máquina judiciária, símbolo da justiça democrática e instrumento realizador do princípio constitucional da igualdade de oportunidades de todos perante a lei, garantidor do acesso à prestação jurisdicional, independentemente da condição financeira.
Uruguaiana, 09 de maio de 2019. 
Ver. Rafael Alves
Bancada do PMDB
PDV/cmu/gabRA

